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POLÍTICA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

“(...) a inserção de ações de vigilância em saúde em todas as
instâncias e pontos da Rede de Atenção à Saúde do SUS,
mediante articulação e construção conjunta de protocolos,
linhas de cuidado e matriciamento da saúde, bem como na
definição das estratégias e dispositivos de organização e
fluxos da rede de atenção.”



DOENÇAS NEGLIGENCIADAS

A pobreza está intrinsicamente relacionada com a ocorrência dessas doenças;

O Brasil é o 70º país no ranking do IDH e concentra nove das 10 principais doenças

tropicais consideradas negligenciadas pela OMS;

Leishmanioses, tuberculose, dengue e hanseníase ocorrem em quase todo o território do

Brasil;

São consideradas negligenciadas devido à falta de investimento no desenvolvimento de

novas drogas e vacinas e também pela pouca eficácia dos programas de controle;

Um problema preocupante em relação às DTN é a co-infecção com HIV, que favorece

manifestações clínicas graves e falência terapêutica.



Cronologia

18/11/2020

•Início das discussões 

•1º apresentação com as 
demais áreas2019

•Apresentação para 
apreciação do tema na 
CIB de agosto;

•Reunião com 
representantes da 
SUBPAS;

•Proposta reestruturada; 

•Documento 
disponibilizado para 
contribuições das áreas;

•Pactuação na CIB de 
novembro. 

2020



NECESSIDADES DO SUS/MG

Ampliar a descentralização dos serviços de imunobiológicos especiais e

implantar a vigilância dos eventos adversos pós-vacinação também de forma

descentralizada nas diversas regiões do Estado

Fortalecer as ações de Vigilância em Saúde no âmbito dos territórios

macrorregionais abrangendo as ações de vigilância das doenças e agravos à

saúde transmissíveis e imunização, visando garantir a prevenção, promoção,

assistência e proteção à saúde humana



PROPOSTA

Ampliação do escopo de atuação dos Serviços de Atenção Especializada

(SAE) credenciados, que passam a ser denominados Serviços de Atenção

Especializada Ampliados (SAE-AMPLIADO);

Os SAE-AMPLIADO passam a responder também como unidades

macrorregionais matriciadoras da atenção às condições crônicas

transmissíveis, dos serviços de imunobiológicos especiais (CRIE) e da

vigilância dos eventos adversos pós-vacinação no âmbito da sua

macrorregião de saúde;

Aprovação do Edital de Chamamento Público para os municípios

interessados em ampliar o atendimento nos Serviços de Atenção

Especializada para SAE-AMPLIADO.



ESCOPO SAE-AMPLIADO

Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV),

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids) e hepatites virais – já atendidos na rotina

dos SAE;

Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE) e vigilância de eventos

adversos pós-vacinação;

Tuberculose;

Hanseníase;

Leishmaniose Tegumentar e Visceral;

Agravos e doenças de acordo com as especificidades locais, identificadas por meio de

análises de situação de saúde do território da macrorregião de saúde.



PROPOSTA

01 SAE-AMPLIADO por macrorregião de saúde;

SAE-AMPLIADO por macrorregião de saúde deve possuir um CRIE, que terá como função o

apoio técnico-científico aos serviços de saúde daquele território;

Institui o SAE Estadual e o Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais – CRIE

Estadual e Vigilância de Eventos Adversos Pós-Vacinação no Hospital Eduardo de

Menezes/FHEMIG, sendo referência em atendimentos da população da Macrorregional

Centro e será responsável por:

 Matriciar os SAE-AMPLIADOS Macrorregionais do estado, no que refere às Condições Crônicas

Transmissíveis e CRIE Macrorregionais;

 Realizar apoio técnico científico e educacional;

 Assessorar tecnicamente as capacitações em eventos adversos pós-vacinação e imunobiológicos especiais.



PROPOSTA
Instituir a Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento para execução das ações

relativas ao Edital de Chamamento Público, sendo este o órgão colegiado responsável

pelo acompanhamento, avaliação e cumprimento das etapas do Edital de Chamamento

Público;

Composição:

1 membro titular e 1 membro suplente representante do COSEMS-MG;

1 membro titular e um 1 membro suplente, das seguintes áreas da SES/MG:

I. Superintendência de Vigilância Epidemiológica – Coordenação da comissão

II. Diretoria de Vigilância de Agravos Transmissíveis;

III. Diretoria de Condições Crônicas;

IV. Diretoria de Informações Epidemiológicas;

V. Superintendência de Atenção Primária à Saúde;

VI. Superintendência de Redes de Atenção à Saúde;

VII. Superintendência de Assistência Farmacêutica;



ATRIBUIÇÕES

 Competências dos Serviços de Atenção Especializada Ampliados

Competências municipais: municípios que são sede de SAE-AMPLIADO,

Competências municípios que não são sede de SAE-AMPLIADO

Competências da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais: Subsecretaria de

Vigilância em Saúde (SUBVS), Subsecretaria de Políticas e Ações em Saúde (SUBPAS),

Unidades Regionais de Saúde (URS)

 Competências da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento



São competências dos SAE-AMPLIADO:

I – realizar ações integradas de assistência e vigilância para o cuidado às pessoas sob risco ou com condições crônicas transmissíveis ou 

com doenças ou condições especiais de saúde, que precisem de vacinas não contempladas no Programa Nacional de Imunizações (PNI);

II – realizar ações de profilaxia pós-exposição a animais (exceto acidentes ofídicos); 

III – realizar ações de acompanhamento clinico laboratorial referente aos casos de Profilaxia Pós-Exposição (PEP) para acidente 

ocupacional, violência sexual e exposição sexual consentida a material biológico (ocupacional e sexual);

IV – realizar o atendimento de Profilaxia Pré-Exposição ao HIV (PrEP), conforme protocolo clínico vigente;

V – garantir os mecanismos necessários para investigação, acompanhamento e elucidação dos casos de eventos adversos graves e/ou 

inusitados associados temporalmente à aplicação de imunobiológicos;

VI – matriciar os serviços de saúde da macrorregião com apoio das Unidades Regionais de Saúde (URS) no que tange ao aperfeiçoamento 

técnico-científico, investigação e encerramento dos casos de eventos adversos pós-vacinação e a indicação de imunobiológicos especiais 

para os pacientes com condições clínicas especiais;

VII – desenvolver as ações de forma integrada aos demais pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS), por meio de fluxos de comunicação, 

matriciamento, referência e contrarreferência;

VIII – realizar as ações de acordo com as diretrizes, protocolos e demais normativas do Ministério da Saúde (MS) e da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG); 

IX – promover ações de educação em saúde para aos profissionais de saúde do SAE-AMPLIADO e demais pontos da Rede de Atenção à 

Saúde (RAS);

X – utilizar os sistemas de informações vigentes para o subsídio de ações assistenciais e de vigilância em saúde;

XI – ser referência assistencial para os Municípios da macrorregião de saúde do seu território de abrangência;

XII – ser unidade sentinela de interesse de saúde pública, conforme propostas e necessidades da Secretaria de Estado de Saúde de

Minas Gerais (SES/MG).



Compete aos Municípios - sede de SAE-AMPLIADO

I – realizar as adequações necessárias (infraestrutura, recursos humanos) para ampliação do escopo de atuação dos Serviços de Atenção 

Especializada Ampliado (SAE-AMPLIADO) credenciados;

II – atuar no âmbito macrorregional, realizando a prestação de serviços para todos os Municípios da área de jurisdição;

III – matriciar os Serviços de Atenção Especializada Ampliados (SAE- AMPLIADO) da sua macrorregião, por meio de apoio técnico-científico e 

educacional aos profissionais de saúde, com discussões de casos clínicos, atendimento aos usuários com maior complexidade e referência dos 

insumos estratégicos;

IV – realizar o atendimento especializado e demais ações preconizadas nas linhas de cuidado e protocolos vigentes das seguintes condições 

crônicas transmissíveis: Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), Hepatites Virais, Tuberculose, Hanseníase, Leishmaniose Tegumentar e 

Visceral.

V – disponibilizar atendimento especializado, conforme disposto no Edital de Chamamento Público; 

VI – realizar a análise de situação de saúde local para subsidiar estratégias de ampliação do escopo de atuação dos pontos da Rede de 

Atenção à Saúde (RAS), para melhor atendimento às especificidades locorregionais; 

VII – apoiar e desenvolver ações integradas de atenção e vigilância em saúde em articulação com os demais pontos da Rede de Atenção à 

Saúde (RAS); 

VIII – apoiar e desenvolver pesquisas científicas de interesse em saúde pública;

IX – proporcionar a realização de exames estratégicos, no que tange ao recebimento, acondicionamento e encaminhamento aos laboratórios de 

referência, conforme diretrizes estabelecidas;

X – realizar o gerenciamento de medicações estratégicas, por meio do matriciamento às Unidades de Dispensação de Medicamentos (UDM), de 

acordo com a legislação vigente;

XI – estimular a participação popular visando à contribuição de estratégias para ações de prevenção e promoção à saúde;

XII – prover acesso aos usuários aos imunobiológicos especiais, de acordo com as indicações previstas no Manual dos Centros de Referência 

para Imunobiológicos Especiais do Ministério da Saúde.



Compete aos municípios que não são sede de SAE-AMPLIADO:

I – prover o acesso dos usuários às ações realizadas nos Serviços de Atenção Especializada Ampliados (SAE-AMPLIADO);

II – prover exames e interconsultas que extrapolam a capacidade instalada do SAE-AMPLIADO;

III – acompanhar e pactuar os serviços de referência e contrarreferência necessários para o cuidado integral dos usuários de seu 

território;

IV – prestar apoio institucional para outras esferas de gestão relacionadas ao planejamento, qualificação e consolidação das ações de 

atenção às pessoas com doenças crônicas transmissíveis;

V – apoiar e desenvolver ações integradas de atenção e vigilância em saúde em articulação com os demais pontos da Rede de Atenção à 

Saúde (RAS);

VI – realizar a análise de situação de saúde local para subsidiar estratégias de ampliação do escopo de atuação dos pontos da Rede de 

Atenção à Saúde (RAS) e melhor atendimento às especificidades loco-regionais; 

VII – promover a articulação e comunicação eficiente com os SAE-AMPLIADO para receber apoio técnico científico e educacional;

VIII – apoiar no diagnóstico das populações prioritárias e de maior vulnerabilidade do Município, e o monitoramento das ações de

prevenção e promoção da saúde.



FINANCIAMENTO 
Valor global para 2021: R$10.710.000,00 (fonte federal):

Valor para credenciamento do SAE-AMPLIADO: R$7.000.000,00

Valor de custeio anual para Política de Imunobiológicos Especiais: R$2.940.000,00

Incremento para aquisição de equipamentos para estruturação do serviço, considerando a situação de
emergência do COVID-19 e a necessidade de realizar a vigilância dos eventos adversos das novas vacinas
que serão incorporadas: R$770.000,00

Repasse ao Fundo Municipal de Saúde dos municípios sede dos SAE-AMPLIADO;

Os recursos financeiros transferidos serão movimentados em conta bancária específica em nome

dos respectivos Fundos Municipais de Saúde;

Cumprimento dos critérios dispostos no Edital de Chamamento Público – anexo IV da Resolução;

Repasse por serviço de cada macrorregião – cálculo baseado em número de habitantes e número

de notificações das doenças (Tuberculose, Hanseníase e Leishmanioses) de 2015 -2019.



FINANCIAMENTO 

Macrorregional de 

residência

Valor do incentivo referente 

às condições crônicas 

transmissíveis

Valor do incentivo por CRIE
Valor Global (R$)

Custeio Custeio Capital

3101 Sul 222.957,43 437.990,94 55.000,00 715.948,37

3102 Centro Sul 163.005,52 83.624,35 55.000,00 301.629,87

3103 Centro 437.048,54 1.108.123,21 55.000,00 1.600.171,75

3104 Jequitinhonha 550.802,04 16.443,07 55.000,00 622.245,11

3105 Oeste 232.190,83 171.440,00 55.000,00 458.630,83

3106 Leste 858.806,53 66.127,11 55.000,00 979.933,64

3107 Sudeste 455.507,94 238.923,44 55.000,00 749.431,38

3108 Norte 717.753,80 240.258,91 55.000,00 1.013.012,71

3109 Noroeste 476.170,22 68.721,28 55.000,00 599.891,50

3110 Leste do Sul 580.829,32 66.922,08 55.000,00 702.751,40

3111 Nordeste 831.803,19 91.112,77 55.000,00 977.915,96

3112 Triângulo do Sul 270.385,62 83.489,92 55.000,00 408.875,54

3113 Triângulo do Norte 329.676,00 173.880,11 55.000,00 558.556,11

3114 Vale do Aço 873.063,02 92.942,81 55.000,00 1.021.005,83

Total 7.000.000,00 2.940.000,00 770.000,00 10.710.000,00



FINANCIAMENTO 
Período Critério Valor

1° trimestre/2021

Incentivo inicial para todos os SAE-AMPLIADO habilitados, a partir
das condicionantes previstas no Edital de Chamamento Público,
para estruturação e ampliação do escopo do serviço.

50% do valor global (previsto no item 8) que
será repassado, após assinatura do Termo de
Compromisso, para o município sede do SAE-
AMPLIADO.

2° trimestre/2021
Relatório de aplicação financeira na estrutura física, organização do
recurso humano e planejamento de capacitação para a rede de
atenção à saúde de abrangência.

20% do valor global (previsto no item 8) que
será repassado para cada o município sede
do SAE-AMPLIADO.

3° trimestre/2021

Organização do fluxo de referência e contra-referência
macrorregional junto aos municípios abrangência.

O fluxo deve ser apresentado e pactuado em reunião de Comissão
Intergestores da Região Ampliada (CIRA) e homologado na
Comissão Intergestores Bipartite (CIB).

15% do valor absoluto (previsto no item 8)
que será repassado para o município sede do
SAE-AMPLIADO.

4° trimestre/2021

Apresentação de relatório gerencial, comprovando a ampliação do
escopo de atuação bem como da abrangência de atuação
macrorregional conforme modelo que será disponibilizado pela
SES/MG.

15% do valor absoluto (previsto no item 8)
que será repassado para o município sede do
SAE-AMPLIADO.



EDITAL - condições para candidatura

Apresentar projeto de adesão ao credenciamento, conforme condições explícitas no item 5

deste Edital;

Ter uma equipe mínima ou estruturar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme quadro

05 do item 6 deste edital;

Comprometer-se a disponibilizar atendimento de psicologia, fisioterapia, assistência social, bem

como consultas médicas e de enfermagem com apoio do técnico de enfermagem, com carga

horária que garanta o atendimento à população da macrorregião de saúde de abrangência;

Comprometer-se a ter estrutura física adequada ou viabilizá-la no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, conforme quadro 06, item 6 deste edital;

Comprometer-se a capacitar os outros pontos de atenção da rede de atenção à saúde, conforme

necessidade do território e para atender demandas da SES-MG;

Apoiar o processo de gerenciamento dos medicamentos estratégicos, por meio das Unidades de

Dispensação de Medicamentos (UDM), de acordo com legislações vigentes.



EDITAL - critérios de adesão e classificação

1) CRITÉRIOS DE ADESÃO

1.1 - Município que possui Serviços de Atenção Especializada em IST/AIDS e

Hepatites Virais

1.2 - Garantir atendimento para os residentes da Macrorregião de Saúde de

abrangência

1.3 - Possuir as condições para candidatura conforme item 05 deste edital

2) CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

2.1 - Quantitativo de pacientes atendidos pelo SAE

2.2 - Porcentagem de controle de carga viral indetectável para HIV (Quadro 03).

2.3 - Oferecer atendimento para os casos de Tuberculose, Hanseníase e/ou

Leishmaniose

2.4 - Apresentar estrutura física adequada para os atendimentos

2.5 - Município que possui os profissionais necessários para atender no SAE-

AMPLIADO



EDITAL - cronograma
Atividade Quem Prazos

Apresentar a proposta de minuta do Edital
de Chamamento Público na Reunião
Ordinária da CIB-SUS/MG

Superintendência de 
Vigilância Epidemiológica Dia 18 de novembro de 2020

Publicizar o Edital de Chamamento
público

Secretaria Executiva da 
CIB/SUS-MG

A partir da data de publicação da Deliberação 
CIB/SUS-MG nº     /2020

Preencher o formulário de diagnóstico
disponibilizado pela SES\MG pelo
FormSUS

Municípios Até 40 (quarenta) dias úteis a partir da data de
publicação da Deliberação CIB/SUS-MG nº
/2020.

Prazo para envio do projeto e documentos Municípios
Até 40 (quarenta) dias úteis a partir da data de
publicação da Deliberação CIB/SUS-MG nº
/2020.

Avaliar os projetos e documentos Comissão Especial de 
Seleção

1º dia útil após o término do prazo dos
municípios no período de 7 (sete) dias úteis.

Divulgar o Resultado da Comissão Especial
de Seleção no site da SES/MG

SES/MG 1º dia útil após findar o prazo de avaliação.

Interpor recurso Municípios Até 3 (três) dias úteis, a contar da data de
publicação o Resultado.

Divulgar o Resultado Final SES/MG Até 5 (cinco) dias úteis após findar o prazo de
recurso.
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